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PORTARIA IFSUL N.º 301, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

Retifica, ad referendum do Conselho Superior, a Portaria IFSul N.° 282, de 30

de dezembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE ,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.° 23702.000201.2025-61, RESOLVE:

Art. 1º Retificar, ad referendum  do Conselho Superior, o nome do curso na PORTARIA IFSUL N.° 282, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2024, conforme segue:

Onde se lê: "... Curso Técnico em Rede de Computadores..."

Leia-se: "... Curso Técnico em Redes de Computadores..."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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